
RESOLUÇÃO N o 352, DE 8 DE OUTUBRO DE 2004 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, ad 
referendum do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 
52, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, resolve: 

Art. 1 o Realizar nos dias 10 e 11 de novembro de 2004 a 75ª Reunião Ordinária do 
CONAMA, adiada pela Resolução nº 351, de 10 de setembro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União, em 13 de setembro de 2004, seção 1, página 55. 

Art. 2 o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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